
Estado do Rio Grande do Sul
UNICÍPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 789/2015 de 08 de abr.ilde 2015

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DO EXERCíCIO DE 2015"

ío Prefeito Municipal de Capão do Cipó, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso I do artigo 30 da Carta Federal de 1988; artigo 12, inciso I; artigo 68,

inciso I e artigo 134, inciso V, todos da Lei Orgânica do Município; bem como o disposto na Lei

Municipal nO773/2014 (LOA) e na Lei Feaerarno 4.;320/64.

F-A Z

Que a Câmara Municipal de Vereadores de Capão do Cipó aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL na lei Orçamentária Anual (lOA) para o exercício de 2015,

lei Municipal nO773/2014, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para

atender a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Vínculo: 1107 - CONSTRUÇÃO DA CRECHE

PROJETO: 1.101 - CONSTRUÇÃO DA CRECHE

4490.51.00.00 (1107) - Obras e Instalações R$ 250.000,00

Rua Catarino Garcia dos Santos, 374 - Centro - Capão do Cipó - RS - CEP: 97753-000 - Fone: (55) 3611-1030



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

Gabinete do Prefeito

Artigo 2° - Para a abertura do Crédito Adicional Especial referido no

artigo 1° desta Lei servirá de Recurso "TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO

FEDERAL - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE", conforme Termo de Compromisso PAR N° 32718 e Emenda Parlamentar,

processo nO 234000009436201461, documento n? 32718, tendo por objeto a construção de

escola do Programa Pro Infância ClC\ Metod91Ç>gias Inovadoras, conforme Projeto de
y;Ií "'*, \"'''', ,"\ c,

Transposição e dos proJet~ ;~~cuti)j.sij{lrlJf~ntifã~ ~e\ ,<ordo com Projeto Básico de
Engenharia aprovado pelo FNIDE ri &1 alor:ae.R.$:2,50~'OOQj,t uzêntos e cinquenta mil reais).
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2013, que dispõe:?qJ)~5e"oF;>lan'oPluri~rnTían)ara~o:'qu\aâriênió2014/2017 em::>A) no seu anexo 5B e

também na Lei [Y1:b~;i~iP§n&'no7.68/2014 de29 de outubro de 2014, que Jjisp~ê;~obre as Diretrizes
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Orçamentárias- "o#~KercíCio de financ~l[o de_?Q15, a §lÇé3oe seus pFqdi.ltos' derivados desta
if ,."",,·.,Ú.~c:,'. . .."." ,. 'j. '" i'

Lei.
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Artigo 4b - \Esta:lé,i,,~ntr~;em'vfgor rià'data desu'apubljcação.
~i~',:> '~4?~f' ~~"fj , " J

Reg istre-se.
Publique-se.
Em 08/04/2015
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